
PR~FEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA 

1 E I 
De 17 de novembro de 1.967 

Aprova as Normas Urbanísticas para o Munici 
pio de Araraquara e dá outras provid~nclas7 

O Plr.!JFSITO DO l.!UNICIPIO DE ARARAQUARA, Estado de São 

Paulo, de acôrdo com o que decretou a Câmara Municipal em sessão de 30 de Ou

tubro de 1.967, promulga a seguinte lei: 

Artigo 1° - Ficam aprovadas as Normas Urbanísticas pa
ra o Município de Araraquara, que com esta lei são baixadas, 

TITULO I 

NORMAS ADII'INISTRATIVAS 

Capitulo I 

Das licenças 

Artigo 20 - Não poderão ser iniciados, em todo o terri
tório do Município de Araraquara, sem prévia licença da Prefeitura' 

I - construção, reconstrução, aumento, reforma ou demolição de prédio; 

II construção, reconstrução ou reforma de passeios nos logradouros pú 
1\licos; 

III arruamentos e aberturas de vias para constituírem frente de lotes; 

IV - loteamentos e parcelamentos de áreas urbanas ou rurais; 

V - desmembramentos de propriedades e subdivisão de lotes; e 

VI funcionamento de indústrias e de estabelecimentos comerciais. 

Parágrafo único - Não dependem de licença: 

I - as óbras de limpeza, pintura, conserto e pequenas reparaçoee no in -

terior dos edifícios e no exterior dos mesmos se não forem necessá 

rios andaimes ou tapumes; 

II - as construçÕes provisórias para depósito de materiais e alojamento -

de pessoal para 6bra devidamente licenciada e cuja demolição saja 

feita logo após a conclusão da óbra; e 

III - as construções rurais para fins agrícolas e pastoris. 

Artigo JO- Não poderão ser feitas modificaçÕes em pro
jeto aprovado sem prévia licença da Prefeitura. 

Parágrafo único- Para pequenas alteraçÕes bastará a 
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apresentação das novas plantas que depois de visadas serão devolvidas ao int~ 
ressano a uma via juntada ao processo respectivo,-

Artigo 4' - As licenças serãoconcedidas quando solici -
tadas ao Prefeito por meio de requerimento do interessado e da apresentação 
dos demais documentos exigidos para cada caso segundo as normas vigentes.-

CAPI'IULO II 

Dos Profissionais 

- rtigo so - são profissionais legalmente habilitados
a projetar, orientar e executar obras aqueles que satisfizerem as disposiçÕ
es do Decreto Federal n° 23.569, de 11 de dezembro de 1933.-

cio de suas 
ArQuitetura 

§ 1° - As atribuiçÕes dos profissionais para o exerci
funçÕes são as reguladas pelo Conselho Regional de ~nganharia e 
CR~A da 6a Região.-

§ 2° -A Prefeitura manterá um registro e fichário dos 
profissionais, separando-os nas categorias devidas.-

Artigo 6o - A assinatura dos profissionais nos proje -
tos e memoriais descritivos submetidos à Prefeitura será precedida da indica 
ção da função QUa no caso lhe couber como "Autor do Projeto" e "Responsável: 
pela Obra"e sucedida do nome, título a número da carteira do CR'!:A da região
a que pertencer.-

Parágrafo único - .... ' Vetado ...... 
CAPITULO III 

Dos embargos e interdiçÕes 

Artigo 71 - As 6bras não licenciadas ,e as que forem e
xecutadas em dasacârdo com o proj,ato aprovado estão sujeitas a embargo e fiE_a 
rao suspensas até QUa o responsável cumpra as intimaçÕes que se lhes fizeram. 

§ 1• - As 6bras concluidas ou as cxistent as que não f o 
r3rn utilizadas para os fins constant-3s dos projatos aprovados ou de use para 
o qual foram licenciadas pela Prefeitura, estão sujeitas à interdição e fica 
rão fechadas até QUe o rGsponsável cumpra as intimaçÕes QUO se lhes fizerem: 

§ 20 -Aos infratoras será permitido executar nas 6bras 
~rnbargadas ou suspensas s6ment~ o trabalho necessário para o restabelecimdn
to da disposição legal violada,-

V:APITULO IV 

Da Fiscalização e Vistorias 

Artigo sa - A Fiscalização exercerá a sua ação perma -
nantsment,3 sâbre tôdas as 6bras ou serviços previstos nestas Nomas, velando 
pelo cumprimento integral das plantas aprovadas J alvarás concedidos a imps~ 
rá o que se iniciar sem a obsGrvância dessas e de outras formalidades, sagu!!_ 
do as presantos Normas.-

Artigo 90 - Os projetos aprovados e respectivos alva 
rás deverão permanecer no local das 6bras, resguardados da ação do tempo e 
acessiveis à Fiscalização.-

Parágrafo único- t facultativo à Fiscalização dasen 
volver a sua ação fiscal a qualquer hora do dia ou da noite, tanto nos dias
t1teis corno nos dias fcriados.-

Artigo 10 - Após a conclusão das 6bras deverá o inte -
ressado requerer vistoria à PreLü tura para que seja no projeto aprovado 18!!. 
çado o "Visto" ou o HHabite-se".-

Parágrafo único - O "Hahi te-sG" poderá sar concedido -
em carátor parcial dGsdo que as partos concluidas, à juizo da Fiscalizaçãc,
possam ser considaradas indapGndantos do todo e praanoham os mínimos fixados 
palas pras·JntGs Normas.-

Artigo 11 - Se por ocasião da vistoria for constatado-
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q_ue a obra ou sGrviço Gstii ~m d0sacôrdo com o projeto aprovado, o propriotii 
rio e o r"sponsávGl sGrão intimados a lagalizar os mJsmos e fazer as modifica 
>ÕGs e demoliçÕes neQsssárias para atender as exig~ncias regulamentares, -

CAPITULO V 
Dos Emolumcntos G das Multas 

Artigo 12 - A expedição dG c!lvarás dél qualquar teor as 
tá sujeita ao pagamGnto de amolumGntos de acôrdo com as tarifas vigJntas, -

Artigo 13 - PJlas infraçÕes dos dispositivos das pro -
s.ontes Normas s.orão os proprietários ou os responsáv(;is passivais da aplica -
ção d0 multas G p-cnalidades, do a•Ôrdo com as tab3las e discriminaçÕes vigen
tes, 

T!IDLO II 
NORMAS D"! ZON"'MnNTO 
Capítulo I _ _ 
Classificaçao das Ccnstruçoas 

Artigo 14 - As construçÕas nl'l 1!unicipio dG Araraquara 
são classificadas dG acôrdo com a pravisão de sua utilização e agrupadas se -
gundo afinidadas constatadas, da seguinte forma: 

I - Residenciais - assim denominadas as construçÕes dastinadas à habita
ção de uma pessoa ou famil ia, a sabGr: 

a) 
tação; 

habitação isolada- quando a cada lote corresponder uma única habi-

b) habitação geminada - quando a cada lata corrasponder duas ou mais 
habitaçÕes formando conjunto arquitotônico e dispondo cada uma de fração rGal 
do lotJ; 

c) - habitação econômica - tamb3m chamada popular 0 a habitação isolada 
ou geminada qua goza dG ben3fícios a isençÕes segundo a l .gislação vigente 
sem prejuízo da obsarvância das prosantos Normas, 0 

d) - apartamentos - são as habitaçÕos que constitu~>m blocos residanciais 
a que a cada uma corrasponda uma fração idaal do lot;,, 

II - Comerciais - assim denominadas as construçÕes dastinadas à função do 
com3rcio a prestaçao de serviços, a sab.>r: 

a) com5rcio de m3rcadorias; 

b) escritórios, consultórios a estúdios; 

c) d~p6sitos, ag3ncias do daspachos de cargas G oncomJndas e agôncias 
de distribuição de jornais e revistas; 

d) - pequenas oficinas da artes e ofícios: ourives, relojoeiro, funilvi
ro, encanador, ~letrecista, carpint~iro, marcGne~ro, sapateiro, alfaiat0, co~ 

tureiro, fotógrafo, vidraceiro, estofador, tinturaria, lavanderia a estabele
cimentos similar~s; 

e) - barbairos, cabGLor;,iros, manicuras, institutos de baloza e \lStab<.ll..§. 
cimentos similaros; 

f) - hot&is, r-astaurantes, barGs, cafi:>s, sorvatorias, casas de chá a GB

tabeldcimentos similarGs; 

g) cinornas, cin0-tjatros, teat~os, ~missôras do rádio a tcllevisão; e 

h) garagens col otivas para au tom6vdis; 

III - Mistas - assim danominadas as construçÕes d astinadas únicamGnta para 
fins com3rciais ;;; rasid-0nciais. 

IV - Industriais - assim danominadas as construçÕas destinadas a fins in
dustriais, a sabar: 

a) - grandas 0 m~dias industrias: bon~ficiam0nto da produtos da origem 
vegetal a animal; de transformação da minarais não metálicos; motalúrgicas l 
maoânioas; d'a mat ... riel.l vl5trico c de comunicaçÕ<>s; do construção e montagom 
de material dG transportz; da mad.;ira; do mobiliário; do papGl a do papelão ; 
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da borracha e dos plásticos; do couro, pele e produtos similares; químicas ; 
texteis; do vestuário, calçados .e artefatos de tecidos; dos produtos aliment~ 
res; de bebida; de fumos; gráficas e editôras; instrumentos e utensilios para 
usos técnicos; de instrumentos e material •irúrgico; de material de escritó -
rio; de brinquedos; de produtos farmacêutieos; de perfumaria, sabÕes e velas;e 

b) - pequenas indústrias: assim denominadas as que necessitam de traba
lho habilidoso, especializado, não estandardizado e desde que não empregam 
mais de lO (dêz) operários e cuja fôrça motriz total não seja superior a l" 
(déz) HP, tais como - indústrias de artefatos de couro e peles de uso pessoal; 
de tecidos elásticos e artigos de malha; vestuário, calçados fines e artefatm 
de tecidos; gráficas; instrumentos e utensílios para usos t~onicos e profiss:iE_ 
nais; aparelhos de 6tica;e estabelecimentos similares, 

V - ~speciais - assim denominadas as construçÕes que não se enquadrem -
espe~ifioamente nos itens anteriores, tais como: igrejas, escolas, asilos,ho~ 

pitais, clubes e outros, 

CAPITULO II 
Condiçoes Gerais para a Utilização dos Lotes 

Artigo 15 - são as seguintes as condiçÕes gerais para 
a utilização dos lo,es segundo a previsão de uso das construçÕes que nâlas se 
fizerem: 

I - Residenciais 

a) -habitação isolada 

I. Será parmi t'ida a ocupação de 65'fl (sessenta c cinco 
por cento) da ár~a do lote com a adificação principal. 

2, Serão exigidos recúos mínimos de 6 (seis) metros do 
alinhamento da rua e da 1,50 (um ê cinquanta) metro das divisas laterais do
lote. 

3, Será permitida a ocupação da faixa de racúo do ali
nhamento para: abrigo da automóveis; pergolas e ambientes para recreio com co 
bartura horizontal sôbre "pilotis" ou estruturas análogas, dGsde que não con~ 
tituam recinto ftohado, 

4, S-:;rão permitidos dois pavimentos: térreo e suparior, 

5. Os muros d0 fec4o não poderão ter altura superior a 
2,70 m (dois m~tros e setenta centím~tros) e os construidos no alinham~nto da 
rua deverão estar em harmonia com a fachada do edifício, 

b) - habitação geminada 

1. Será permitida a ocupação dv 80% (oitenta por cento) 
da área do lote com a edificação principal, 

nhamcnto 
-2~- Será exigido racúo mínimo da 6 ( s::;is) 

da rua, scmdo facultativo o rJCÚo lateral, 
metros do ali 

3, Será permitida a ocupação da faixa de rocúo do ali
nhamento para: abrigo de automÓvais, p6rgolas C ambientas para recr0i0~com C~ 
bartura horizontal sôbre "pilotis" ou estruturas análogas, dasdo que nao con~ 
tituam recintos fechados, 

4, Não será permitida a ocupação da faixa de recúo do 
alinhamGnto com a construção da d0p0nd8ncia de serviço. 

2,70 m (dois metros 

5. Serão permitidos dois pavim0ntosg tGrrao G superior. 

6. Os muros d0 fecho não podarão ter altura superior a 
:: sJt0nta cantimetros). 

c) - habitação econômica 

1. Sará permitida a ocupação dv 80'fl (oitenta por cento) 
da área do lata com a edificação principal. 

2. Sorão exigidos racúos mínimos de 6 (sais) m~tros do 
alinhamento da rua e de 1,50 (um G oinquenta) metro das divisas laterais do 
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lote. 

3. As construçÕes deverão ser térreas. 

4. Os muros de fecho não poderão ter altura superior a 
2,70 (dois e setenta) metros sendo permitido cerca de ripas de madeira apare
lhada ou em tela de arame· e postes. 

d) - apartamentos 

1. Serâ permitida a ocupação de 70~ (setenta por cento) 
da área do lote com a edificação principal e a relação entre a área total da 
construção e a área do lote não poderâ ser superior a seis. 

2. Serão exigidos recúos minimos de 6 (seis) metros do 
alinhamento da rua, salvo nos setores "central" e de "alta densidade", em que 
o mínimo será de 4 (quatro) metros; e de 3 (três) metros das divisas laterais 
do lote. 

3. Será pe~itida a ocupação da faixa de recúo do ali
nhamento com pérgolas e ambientes de recreio de uso comum dos moradores do 
bloco.~, com cobertura horizontal sôbre "pilotis'' ou astruturas análogas e desde 
que nac constituam recintos fechados. 

4. Será terminantemente proibida a instituição de âreas 
internas, salvo poços para ventilação de banheiros e "ki tchnets". 

5. Os apartamentos deverão dispôr de garage ou área pa 
ra estacionamento de automóveis de uso pessoal dos moradores à razão de 2 -
(dois) carros para cada 3 ( tr8s) apartamentos, não sendo computad"s estas â
reas no câlculo do indice de aproveitamento Jo lote. (alínea 1). 

6. Os muros de fecho não poderão ter altura superior a 
2,70 m (dois metros e setenta centímetros), salvo no alinhamento da rua em qua 
os mesmos não poderão ter altura superior a 0,60 m (sessenta centímetros). 

7, Os blocos de apartamentos com mais de três pavimen
tos serão dotados de elevadores. 

II - Comerciais 

1. Será permitida a utilização dos lotas para constru
çÕes destinadas à função do comércio e da prestação de serviços s6mente nos 
locais especificamente declarados para êsse fim. 

2. Será_permitida a ocupaçao de 8~ (oitenta por cento) 
da área do lote oom a edificaçao principal e a relação entre a área total da 
construção e a área do lote não poderá ser superior a 6 (seis), 

3. Os pr§dios de mais dG três pavimentos serão dotados 
de elevadores. 

4. Os pr~dios com área total de construção superior a 
1.000 m2 (um mil metros quadrados) serão dotados de: 

a) - garage ou estacionamento da automóveis de passa -
geiros à razão de um carro para cada 500 m2 (quinhantos metros quadrados) aci 
ma dos 1.000 in2 (um mil metros quadrados) iniciais de construção, salvo para··
os cinemas, teatros, cine-teatros a audi t6rios de emissôras d.e rádio e televi 
são, cuja proporyão será de 12 (d3z) automóveis para cada 500 m2 (quinhentos
metros quadrados) de construçao, 

5, Serão exigidos racúos d0 6 (seis) metros do alinha
manto da rua, salvo no sGtor "central", e de 3 ( tri:ls) metros das divisas lat2_ 
raia ttos lotes, salvo na divisa am que já existir pr~dio vizinho com mais de 
6 (seis) pavimentos sem êsse raoúo. 

6. Será facultativo o rGCÚO lateral para o pavimento-
térrGO. 

1. A faixa do reoúo do alinhamento da rua podará sar
utilizada para fins comorciais desde quG não constitua racinto fechado. 

8. Sará torminantamanta proibida a instituição de área 
interna, salvo para poços da ventilação de banheiros. 
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III - Mistas 

1, Será permitida a utilização dos lotes para fins re
sidenciais e comerciais sómente nos locais especificamen1e declarados para ê~ 
se fim. 

2. A parte do prédio destinada a fins residenciais a
plicaa-se todas as exigências da alínea d) do item I to art. 15 destas Normas. 

3. A parte do prédio destinada a fins comerciais apli-
cam-se tôdas as exigências do item II do artigo 15 destas Normas. 

IV - Industriais 
a) - grandes e médias indústrias 

1. Será permitida a sua instalação e funcionamento s6-
nente nos locais especificamente declaradqs para êsse fim e desde que sejam ~ 
nadas precauçÕes e adotadas medidas que afastem a_possibilidade de peri§OS ou 
in•ômcdos à vizinhança, principalmente de deposiçao de resíduos, peluiçao at
nosférica e ruídos, 

2. Serão exigidos reoúos mínimos de 10 (déz) m~tros do 
alinhamento da rua e de 5 (cinco) métros das demais divisas: laterais e fundos, 

3. Será proibida a habitação dentro rlo lote, salvo pa
ra o pessoal da guarda diurna e noturna e serviços sociais ~ais como cantina, 
restaurant8, creche e jardim da infância qua deverão, entretanto, ser proteej_ 
ios da nocividade industrial. 

4, Será exigid~ espaço servido por entrada adequada p~ 
ra carga e descarga de caminhÕas e estacionamento de automóveis de passageir•s 
ie uso pessoal dos empregados segundo o int3rêsse da indústria, ressalvado o 
iisposto na alínea seguinte, 

to) da área do lote 
ierá ser inf3rior a 
sagístice, sGrviços 

5. Ser~ JXigido espaço não inferior a 1~~ (déz po: •e~ 
3 qua somado ao espaço referido na alínea ant~rior nao p~ 
30~ (trinta por canto) da área do lote, para arranjo pai
sociais o r13cr-aação dos op;lrários. 

6. As áreas destinadas ao arranjo paisagístico pod~rão 
sGrvir para algumas <ias m~didas quo afastam a nooividad<i> industrial dssda que 
essas m~didas incluam vegetação arbórea ou espelhos t 1 água, 

7, Sorá •axigida planta da localização da indústria e -
ias instalaçÕ~s a maquinismos, suas caract~rísticas, horário de funcionamento 
a o mais naoassário ao purfeito conh0cimonto das oondiçÕ~s da trabalho e do -
perigo, nocividade ou incômodo quo possam causar à vizinhança, 

b) - peguenas indústrias 

1. Será permitida a sua instalação a funcionamdnto só
.nenta nos locais aspacificam<mte declarados para 3sse fim e d~sda qu.; sejam 
tomadas precauçÕes a adotadas medidas qua afastem a pessibilidada da perigos 
ou incômodos a vizinhança, principalment0 de dopo8ição de resíduns, poluição 
atmosf6rica a r.idos, 

2. Será permitida a ocupação de 801 (oitenta por cante) 
da árda do lote com a edificação principal, 

3. Serão exigidos raoúos mínimos do 6 (ssis) matros do 
alinhamento da rua a da 3 ( tr'Js) m-.Jtros das divisas lat<Jrais do lote, 

pr~dio não 
4, Serão permitidos dois pavimentos ou altura total do 

sup.;rior a lO (d5z) motros, 

5. Não s8rá aprovado nenhum projeto cuja ároa total de 
construçã• fôr sup~rior a 400 (quatrocentos) metros quadrados e cuja indústria 
necessitar para o S.)U funcionam·onto da mais d.; 18 (d5z) opdrários ou mais da 
10 (dGz) HP do fôrça motriz total, 

6. Poderão sar utilizadas as construçÕ~s comorcl~~s p~ 
ra a instalação d.3 pGqu . .mas indústri~s que tanham carátc.lr artazanal, rõspeit!!_ 
das as damais ~xig0ncias d~stas Normas. 

V - "G:sp-Jciais 
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1. Será penni tida a utilização dos lotes para constru
çÕes espec1a1s (igrejas, escolas, hospitais, clubes e outras) ouvida a Prefei 
tura e desde que seja atendido o interêsse social e sempre obedecendo as exi
gências já estabelecidas pala presente Normas Urbanísticas, 

Parágrafo único - Será perrr,itido recúo menor, desde que 
não seja inferior a 4 (quatro) metros do alinhamento, nas construções de con
juntos exclusivamente residenciais, que atendam as modernas técnicas de urba
nism~. 

CAPI'lULO III 
Divisao do Município em Zonas 

Artigo 16 - Para os efeitos da aplicação destas Normas, 
o Município de Araraquara compÕe-se das seguintes zonas: 

I - zona urbana (da cidade e vilas) ; 

II zona de expansão urbana (da cidade e vilas) e 

III - zona rural, 

Artigo 17 - A zona urbana da cidade de Araraquara está 
contida dentro do perímetro descrito a seguir: começa com o rumo 382 N,W. no 
marco zero situado na interseção do C6rrego do Ouro com a rodovia ·,vashington 
Luiz1 na distância de 1.855 metros vai encontrare marco um, onde, com uma de
flexao à direita da 362 10 1

1 na distância de 300 metros vai encontrar o marco 
dois; do marco dois, deflexao à direita de ?Oo, distância de 605 metros vai -
encontrar o marco três onde, com uma deflexão à esquerda de 88' 20 1

, na dis -
tância de 1.035 metros vai encontrar o marco quatro, situado na interseção do 
prolongamento da Avenida Bandeirantas com o Ribeirão das Cruzes; do marco 4 , 
sobe pelo ribeirão até encontrar o marco 5, situado na interseção do prolonga 
manto da Avenida 48 com o Ribeirão das Cruzes; do marco 5, com uma deflexão ~ 
direita de 41c, na distância de 1.490 metros vai encontrar o marco 6, onde 
com defl~xão à direita de 32Q 30 1 a distância da 665 metros vai encontrar o 
marco 7, daflotindo à esquerda 1n4o 30 1 e na distância de 235 metros vai encan 
trar o marco 8; do marco 8, com daflexão à direita de 900, distância de 14n -
mdtros vai encontrar o marco '• onde, com deflexão à esquerda da 90°, distân
cia da 350 matros, vai encontrar o marco 10, onde, com daflexão à direita de 
91°, distância de 21Q metros, vai encontrar o marco 11, onde com deflaxão à 
esquerda de 57° distancia de 26Q metros vai encontrar o meroo 12; do marco 12, 
deflexão à direita· da 25o, distancia de 1.023 metros vai anoontrar o marco 13, 
onde, com ddflaxão de 142° à direita, na distância de 1.926 metros, vai ancon 
trar o marco 14, onde, com daflexão de 75° à esquerda, distância de 545 me -
tros, vai encontrar o marco 15, onde com deflexão à esquerda de 90° 1 distân
cia de 305 metros vai encontrar o marco 16, onde com deflaxão à direita, dis
tância de 378 matros, vai encontrar o marco 17, onde, com defl~xão à direita 
de 116 1 , distância da 230 metros vai encontrar o marco 18, onda, com deflexão 
à direita ia 16o, dis~ância de 310 metros, vai encontrar o maroo 19, onde,com 
deflexão à esquerda de 39 1 , distância do 435 metros vai encontrar o marco 2r, 
onde, com daflexão à asquorda de 111°, distância de 705 metros, vai encontrar 
o marco 21, onde, com deflGxão à direita de 104o, distância de 5ª0 metros vai 
encontrar o marco 22, onde, com deflexão à esquerda da 95°, distancia da 690 
metros, vai .:mcontrar o marco 23, onde com dcflaxão à direita d<: 90°, distân
cia d8 70 metros, vai encontrar o maroo 24, onde, com doflexão à esquerda de 
48C 31', distância do 395 metros, vai encontrar o marco 25, onde, com defle
xao à dire~ta de 120o, distância de,54~ metros, vai encontrar o marco 26, onde, 
com deflexao à .osquerda da 680 distancia dG 775 metros, vai encontrar o marco 
27, onda, com dJfloxão à asqu0rda do 900, distância da 350 metros, vai encon
trar o marco 28, onda com deflaxão à esquerda de 900, distância de 450 metros 
vat encontrar o marco 29, ondd com def10xão à direita de 98o 30', distância
de 215 metros vai encontrar o marco 30, onde, com deflexão ~ esquerda de 891, 
distância de 255 motros, vai encontrar o marco 31, ond0, com deflexão à osqueE 
da da 16~ 30', distância do 490 metros vai encontrar o marco 32, sit~ado à 
margem do Córrego do Ouro; do marco 32, desce pelo C6rrGgo do Curo, dist~cia 
ie aproximadamente 1.17n metros até enco~trar o marco 33, onda, com relaçao
ao marco 32 defl<>tG à asqu.;.rda 133e distancia de 1.360 m0tros vai encontrar o 
marco 34 situado na margem da 0strada estadual Araraquara-Ribvirão Preto; do 
marco 34, vai pdla margem da citada ostrada, continuando pelo an0l rodoviário 
formado por essa rodovia e pala rodovia ~stadual Araraquara-Jaú, na distância 
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aproximadamente de 3.650 metros, até encontrar o marco zero situado na inter
seção do Córrego do Ouro com a rodovia Washington Luiz. 

Parágrafo único - O perímetro da zona urbana da cidade 
ie Araraquara poderá ser modificado para atender ao crescimento da cidade e 
ampliado até os limites fixados para a zona de expansão urbana. 

Artigo 18 - A zona de expansão urbana da cidade de A
raraquara tem por perímetro uma linha que começa no marco zero, na interseção 
da rodovia estadual Washington Luiz com o Córrego do Ouro; vai por esta,~. na 
distância de 1.855 metros atá encontrar o marco 1, onde, com uma deflexao à
direita de 36 graus e 10 minutos, na distância de 900 metros passa por sôbre 
o marco 2 e vai encontrar o Ribeirão das Cruzes; sobe por êsta até o sau aflu 
ente da margarn esquerda que tem sua f6z na reprêsa de captação; sebe por êste 
até a sua cabeceira, continuando em linha rdta at~ o marco 17, colocado na e~ 
trada do Serralhal a 230 metros do cruzamanto desta com a astrada para TUt6ia; 
:lo marco 17, distância de 500 metros, até o viaduto sôbre a Companhia Paulis
ta de ~stradas de Ferro; dêste ponto, ao longo da margem da •itada estrada de 
ferro, na distância de 1.500 matros; dêste ponto, com o rumo norte-sul, d:is -
tância de 3.900 metros, até encontrar a rodovia estadual para Ribeirão Preto; 
dêste ponto, por 3sta rodovia .:> continuando pelo anel rodoviário que liga com 
a rodovia ':Jashington Luiz, até snc~ntrar o marco zero na intarseçãc desta e 
o Córrego do Ouro, 

CAP I 'lU LO IV 
Divisao da Zona Urbana em Setores 

Artigo 19 - A zona urbana e de expansão urbana da ci
dade d~ Araraquara fica dividida em setores, cujas delimitaçÕes são as segui~ 
t0s: 

SETOR 1 - Começa no cruzam0nto da Avenida Francisco Aranha do Amaral com 
a Avenida BJnto de Abreu; vai por esta e seu prolongamento at§ a Avenida José 
Parisi; vai por esta at~ a Rua Amdrico Brasilianse e continua com o mesmo ru
mo atá encontrar a divisa com a ~strada de Ferro Arar~quara; vai por esta di
visa at6 a cabac~ira do Córrogo da Servidão, no prolong~mento ideal da Rua A
m :lrico Pas<Jtto; vai por (;st.; prolongamento ideal e pela Rua Am~rico Pasetto -
at8 a Av~nida Francisco Aranha do Amaral, •ontinuando pala mesma atá o seu 
cruzam0nto com a Avenida BJnto d.:> AbrGU, 

S~TOR 2 - Comdça na divisa com a ~strada d~ FJrro Araraquara, num ponto 
sôbro o prolongamento da Av~nida Josá Parisi, continua por Gsto prolongamento 
~ pola Av~nida Josá Parisi e s~ prolongamonto ideal atá a Avanida Napoleão 
Salmi-D·ai; vai pula AvGnida NapolJão Dcümi-Dai ató o cruzamento com a Rua Hen 
riqua Lupo; continua ao longo da marg0m da rapr':.lsa da captação " pala linha :
parimjtrica da zona do Jxpansãc urbana at3 ancontrar a ostrada para TUtóia ; 
vai por asta e ao longo da divisa da ~etrada de Ferro Araraquara at8 o ponto 
sôbro o prolongamento ideal da Avenida Josá Parisi, 

S'll:TOR 3 - Com0ça no cruzamanto da AvJnida B . .mto d3 Abreu com a Rua Henri 
que Lupo; vai por esta atê a Avenida NapolCJão Selmi-Dei; vai por esta atê a
Praça Camilo Gavião de Souza Neves; continua pela Avenida Bento de Abreu até 
o seu cruzamento com a Rua Henrique Lupo, 

S~TOR 4- Começa no cruzamento da Avenida Padre Francisco Colturato com 
a Rua Padre Duarte; vai por esta e seu prolongamento ideal até o limite da ZQ 
na da expansão urbana, no Ribeirão das Cruaes; soba por êste atá a Rua Henri
que Lupo; vai por esta até a Avenida Bento da Abreu; continua por esta até a 
Avenida ?adra Francisco Colturato e por ôsta atá o cruzamento com a Rua Padre 
Duarte. 

ggTQR 5 - Começa no cruzamento da Rua Padre Duarte com a Avenida Padre 
Francisco Colturato; vai por esta at§ a Rua Armando Salles de Oliveira; conti 
nua por 8sta até a divisa da zona de expansão urbana no Ribairão das Cruzes ; 
sobe por 0ste até o prolongamento ideal da Rua Padre Duarte; vai por âste prQ 
longamente d por osta rua atG o seu cruzamanto com a Avenida PadrG Francisco 
Col tura to, 

S'!:TOR 6 - Começa no cruzam·3nto da Rua Armando Sall;;s de Oliv~ira com a 
Av3nida Padre Francisco Colturato; vai por esta at~ o limite da zona de expa~ 
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expansão urbana, no Ribeirão das Cruzes; sobe por êste até a Rua Armando Sal
las de Oliveira; vai por esta até o seu cruzamento com a Avenida Padre Fran 
cisco Col turato, 

s~TOR 7 - Começa na divisa da ~strada de Ferro Araraquara, num ponto s~ 
hre o prolongamento ideal da Avenida Bandeirantes; vai por esta até a Rua Pr~ 
fessora Adália Izique; continua por esta até a Avenida Padre Francisco Coltu
rato; vai por esta até a Avenida Francisco Aranha do Amaral; vai por esta até 
a Rua América Pasetto; vai por esta e seu prolongamento ideal até a divisa 
oom a ~strad3 da Ferro Araraquara; vai por esta divisa até um: ponto sôbre o 
prolongamento ideal da Avenida Bandeirantes. 

SF.TOR 8- Começa no cruzamento da Rua Humaitá com a Avenida ~spanha;vai 
por esta e seu prolongamento projetado até o Ribeirão das Cruzas no seu cruza 
mente com a Avenida Bandeirantes; sobe pelo Ribeirão das Cruzes atá a Avenidã 
Padre Francisco Colturato; vai por esta até a Rua Professora Adélia Izique ; 
vai por esta até a Rua Humaitá; continua por esta até o s€U cruzamento com a 
Avanida ~spanha, 

S~TOR ' - Começa no cruzamento da Rua Humaitá com a Avenida Sete de Se -
tembro; vai por esta até a Avenida Presidente Vargas por onde continua até a 
rodovia Washington Luiz, limite da zona urbana e de <>xpansão urbana; vai por 
âste até o cruzamento da Avenida Bandeirantes com o prolongamento projetado 
da Avenida ~spanha; vai por âste prolongamento e pela Avenida ~spanha atá o 
cruzamento com a Rua Humaitá; continua por esta até o cruzarn~nto com a Aveni
da Sete da Setembro, 

S?.TOR l, - Começa no cruzam~nto da Avenida Prasidente Vargas com a Rua 
dos Libaneses; vai por esta o por s~~ prolongam~nto ideal até o Córrego do Ou 
ro; desce por ôste atõ a rodovia Washington Luiz; vai por esta atá a Avenida
PresidGnta Vargas; sobe por esta até o cruzamento com a Rua dos Libaneses. 

SSTOR 11 - Começa na confluância do Córrego da Servidão com o Córrego do 
Ouro, dasce por âsta atõ o prolongamento ideal da Rua dos Libaneses; vai por 
êste e p~la EUa dos Libanesas até a Avenida Sete da Setembro; vai por esta -
até o Córrego da Servidão; vai por ~ste até a confluência com o Córrego do ~ 
rc, 

SSTOR 12 - ComGça na confluência do Córr.:Jgo da Servidão com o Córr,>go do 
Ouro; sobe por âste até a interseção com a RUa Capitão Jos5 Sabino Sampaio ; 
vai por esta atá a Rodovia estadual para RibGirão Preto (anel rodoviário);vai 
por êste anel rodoviário até a intGrseção com o Córrego do Ouro; sob~ por ~ste 
até a confluência com o Córrego da Servidão. 

SETOR 13 - Começa na confluência do Córrego do Ouro oom o Córrego da 
Servidao; sobe por êste até a Avenida Sete de Setembro no cruzamento da Rua 
Waldomiro Machado; vai por esta at~ a Avenida Padre José de Anchieta; vai por 
esta até o trevo da rodr,via de Ribeirão Preto com a variante da rodovia Arara 
quara-São Carlos, no anel rodoviário, vai por êste até o cruzamento com a Ruã 
Capitão José Sabino Sampaio; vai por esta até o Córrego do Ouro; desce por ês 
ta até a sua confluência com o Córrego da Servidão. -

SETOR 14 - Começa no cruzamento da Av~nida Padre José de Anchieta com a 
estrada para o Aeroporto Bartolomeu de Gusmao; vai por esta até a rodovia es
tadual para Ribeirão Prato; vai por esta a tã o trevo com a variante da rodo -
via Araraquara-São Carlos, no cruzamento com a Avenida Padre Josá de Anc!üeta; 
vai por esta até o cruzamento com a estrada para o Aeroporto Bartolomeu de Gus - -mao. 

S~TOR 15 - Começa na interseção da Avanida Padre José de Anchieta oom o 
Córrego do Ouro; sobe por âste atá o limute da zona de expansão urbana; segue 
por êste até a rodovia para Ribeirão Preto; vai por esta até a estrada para o 
A.:Jroporto Bartolomau de Gusmão; vai por Gsta até a Avenida Padra Jos0 d.:J An 
chieta; vai por asta at~ a intarsação com o Córrego ào Ouro, 

S~TOR 16 - Comoça na Praça Dr, Padre Cruz a vai pola Rua Antonio Prado 
até o ctuzamGnto com a Avenida Sot0 du SGtJmbro; n3ste ponto faz d0flaxão à 
direita, atravessa a linha da Companhia Paulista da ~stradas da Forro e vai 
ao longo d3 seus d3svios farroviários atá ,,mcontrar a Rua Bahia; vai por esta 
a.t~ a Avcmida João Batista de Olivaira; vai por ;Jsta até o limitG da zona de 
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expansao urbana na sua interseção com o C6rrego do Ouro; desce por ~ate até a 
sua interseção com a Avenida Padre José de Anchieta; vai por esta at' a Pra~a 
Dr. Pedro Cru111 

SP.TOR 17 - Começa no cruzamento da Avenida Sete de Setembro com a EUa An 
tonio Prado; vai por esta e continua ao longo da divisa com a '"strada de Fer::
ro Araraquara atê o Viaduto da Avenida Barroso; vai por êste continuando pela 
Avenida Padre Antonio Cesarino e estrada antiga para Amérioo Brasiliense atê 
o cruzamento Oom a Avenida Paulista; nêste ponto deflete à direita e vai pelo 
prolongamento da Avenida Paulista até encontrar a Avenida João Batista de Oli 
veira; vai pOr esta até a Rua Bahia; vai por esta atá encontrar os desvios -
ferroviários da Companhia Paulista de P.stradas de Ferro; vai ao longo dêste 
atravessa-os, atá encontrar a Rua Antonio Prado no cruzamento com a Avenida 
Sete de Setembro. 

~TOR 18- Começa no cruzamento da Avenida João Batista de Oliveira como 
prolongamento da Avenida Paulista; vai por êstê até o cruzamento com o prolon 
gamento da Avenida Guanabara; vai por êste e p0la Avenida Guanabara e pelo :, 
seu prolongamento ideal atá encontrar a divisa da zona de expansão urbana; vai 
por esta até a interseção do C6rrego do Ouro com a AvGnida João Batista de O
liveira; vai por esta atá o cruzamento com o prolongam3nto da Avenida Paulis
ta. 

SETOR 19 - Começa no cruzamento dos prolongamentos da Avenida Guanabara 
com a Avenida Paulista; vai por âste até o cruzamdnto com a antiga astrada 
para Am§rico Brasiliense; vai por esta até o limite da zona de expansão urba
na; vai por 3ste at5 o cruzamento com o prolongam0nto ideal da Avenida Guana
bara, vai por esta até o seu cruzamento com o prolongam~nto da Avenida Pauli~ 
ta. 

S~TOR 20 - Começa no cruzamento da Av~nida Paulista com a estrada anti
ga para América Brasiliense; vai por esta, continuando pela Avenida Padre An
tonio Cesarino até ultrapassar o viaduto da Avenida Barroso, na divisa com a 
~strada de Farra Araraq_uara; vai ao longo desta at~ o limi t<> da zona urbana e 
de expansão urbana num ponto sob o prolongamento do alinhamento da Avenida 
Paulista; vai por âste prolongamJnto e pala Avenida Paulista atá o cruzamento 
com a dstrada antiga para Arnêrico Brasiliense. 

S~TOR 21 - Começa no cruzamento da estrada antiga para Arnérioo Brasilie~ 
se com a Avenida Paulista; vai por esta at3 a praça situada no cruzamento com 
a Rua hi vai por esta a seu prolongam2nto ideal, continuando pela Rua B e com 
o rumo desta até encontrar o limito da zona de expansão urbana, num ponto si
tuado a 330 m~tros da estrada antiga para Arnfirico Brasiliense; vai por êsta 
limite até a estrada antiga para Am~rico Brasiliense1 vai por esta atá o cru
zamento com a Avenida Paulista. 

S~TOR 22 - Começa na praça do cruzamento da Rua 6 com a Avenida PauliS
ta; vai por esta atá o viaduto sôbre a Companhia Paulista de ~stradas de Fer
ro; vai ao longo desta na distância de 1.500 metros, fgzendo deflexão à direi 
ta e tomando o rumo norte-sul vai a tê encontrar o prolongamento ideal ~.a Rua B, 
330 metros antes da estrada antiga para Am~rico Brasili<mse; vai p8lo prolon
gamento ideal da Rua B1 continuando por esta e pelo prolongamJnto da Rua 6 e 
por esta até o cruzamento com a Avenida Paulista, 

S~TOR C~NTRAL - Começa no cruzamento da Avenida Sete de Setembro com a 
Rua Dona Mari~ Janasi Biagioni; vai por esta até o Largo da Matriz, continua~ 
do pala Rua Sao Bento até a Avenida Bandeirantes; vai por esta atá a divisa -
oom a P.strada de Ferro Araraquara; vai por esta divisa, continuando pela Rua 
Antonio Prado atá a Praça Dr.Padro Cruz; continua pela Rua Waldomiro Machado 
e pala Avenida Sete de Setembro atá o cruzamento com a Rua Dona Maria Janasi 
Biagioni. 

SETOR DB AL'l'A DSNSIDAD'!: - Comaça no cruzarnanto da Avenida SGte da Sste.!!'. 
bro com a Rua Humaitá; vai por 0sta até a Avenida Bandairantas; vai por asta 
até a Rua São Bento; vai por esta atG o L2rgo da Matriz; continuando pGla Rua 
Dona Maria Janasi Biagiooni até a Avenida Sete de Setembro; vai por esta at§ 
o cruzamento com a Rua Humaitá, 

CAPITULO V 
Zoneamento 
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Artigo 20 - Para os efeitos do estaDeleeimento das con 
diçÕss de zoneamento fica a 110na urbana e de expansão ·otrbana da cidade de Arã··, 
raquara dividida nas seguintes "ona;: 

I zona estritamente residencial 

II zona predominantemente residencial 

III zona mista residencial-comercial 

IV zona comercial ; e 

V zona industrial • 

§ 10 - Cada uma das zonas mencionadas neste artigo é -
considerada mais rJstrita do que a subsequente na 6rdem em que foram enumera
das ficando a utilização dos lotes a dos edifícios em zonas manos restrita su 
jeita a tôdas as disposiçÕes d3stas Normas segundo únicamente à sua previsão
de uso, 

§ 20 - Em especial, a construção de edifiGios rJsiden
ciais na zona comJroial, - sejam habitaçÕes isoladas, geminadas ou bloco de~ 
partamentos - s6 será aprovada se obedecerem ao reoúo do alinhamento de ~ 
(seis) metros a as demais disposiçÕes d..;stas Normas para 73ssG tipo d3 cdificio, 

I - ZONA W.STRIT~NT~ Rw.SIDBNCIAu 

Arti~o 21 - CompÕG a zona estritamentG residencial os 
setores numaraàos do l a 6 \um a s<Jis) e ficam sujeitos as GondiçÕas de zona~ 
manto os edificios, lotes e terrdnos compre~ndidos dantro do perímetro de ca
da sotor, s~m prejuizo da legislação mais rastritiva existente ou que venha a 
ser aprovada, 

-Artigo 22 - Na zona astritamP~te residencial sao permi 
tidos os saguintes usos dos lotas a dos Jdificios: 

a) residenciais: sómante habitações isoladas • 

8) - espaciais: jardins da infância, escolas primárias a secundárias , 
bibliotécas, clubes recreativos ou desportivos sem fins do lucro, 
igrejas e outros, ouvido a Prefeitura, 

Artigo 23 - Cada setor da zona ostri tamante resid"ncilil 
terã s<3u núcleo comercial consti tu ido de ãrea especificamente daclarada para 
esse fim e cuja localização serã de pr0ferôncia am tôrno da praça pública e 
pro:x:imidada de> via principal, ond" serão pormitidos os seguintes usos : 

a) residenciais: blocos do apartamentos, 

b) comerciais: comércio dG mGrcadorias; ~scrit6rios, consultórios e 
astúdios; pequenas oficinas de art~s e ofícios; barboiros, cabalai 
riliros, manicures a instituto da baloza; hotais, rastaurantes, ba
r3s ~ cafás, casas d3 chá, sorvJtzrias; cin~mas, cina-tJatros, au
ditórios e 0missôras do rádio a teLNisão, teatros, 

c) -mistas: blocos do apartamentos cem uso com~rcial rostrito ao pavi
mento t5rrGo, 

Par:í.grafo único - Não serão pormi tidas oficinas inest5 
ticas, ruidosas ou incômodas, assim como comércio cu dapósito de matoriais -
gross<3iros, masquinhos ou d3prcciativos do local. 

Artigo 24 - Constituem núcleos comerciais da zona es -
tritamcnto residencial as seguintes ár;,as dos satoros abaixo enumurados: 

SETOR 3 - Os lotos lindairos dos lados fronteiros aos logradouros que 
contornam a Praça Clovis Bovilacqua, at0 a profundidade de 40 (quaranta) mG
tros. 

S~TOR 3- Os lotas linddiros dos lados fronteiros dos-logradouros que 
contornam a Praça formada palas ruas Henrique Lupo, Infante D,Henrique, Japão 
e Mariangela Fucei Ananias. 

II - ZONA P~DOlnNA.."'~NTR R":SID":NCIAL 

Artigo 25 - CompÕe a zona predominantúmenta residencial 
os s~tores numerados de 7 a 11 (sata a onzo) e ficam sujeitos ~s condiçÕes dG 
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zoneamento os edifioios, lotes e terrenos oompreendidos dentro dos limites 
de cada setor, sem prejuizo de legislação mais rastritiva existente ou que 
venha a ser aprovada, 

Artigo 26 - Na zona predominantsmente residencial sao 
permitidos os seguintes usos dos lotes e dos edificios: 

a) residenciaisz habitaçÕes isoladas, geminadas e apartamentos, 

1) comerciais: todos os usos mencionados no item II do artigo 14. 

o) mistas: blocos de apartamentos com parte comercial restrita ao pa
vimento térreo, 

i) industriais: sómente as pequenas indústrias, 

e) especiais. 

Parágrafo único- A Prefeitura poderá exigir dos inte
ressados na aprovação de projetos ou na utilização de edificios para fins co
merciais ou industriais, a apresentação de prova de anuência de 75~ (setenta 
e cinco por cento) dos proprietários de imóveis situados dentro de um círculo 
de duzentos metros de raio e centro no edificio ou lote em questão, 

III ZONA MISTA ~SIDENCIAL-CO~RCIAL 

Artigo 27 - CompÕe a zona mista residencial-comercial 
o setor "alta densidade" e ficam sujei tos às condiçÕes de zoneam,mto os edifi 
oios, lotes e terrenos compreendidos dentro do pdrimetro dâsse setor, sem pre 
juizo de legislação mais restritiva existente ou que venha a ser aprovada. -

Artigo 28 - Na zona mista residencial-comercial são 
permitidos os seguintes usos dos lotes e dos edificios: 

a) residenciais: habitação isolada, geminada e apartamentos, 

b) comerciais: oomârcio de m Jrcadorias, escritórios, consultórios e 
estúdios, pequenas oficinas da artes e ofícios, barbeiros, cabalei 
rairos, manicures e institutos de beleza, hotais, restaurantes, b~ 
res e caf~s, casas d0 chá '3 sorvetdrias, cinomas1 cine-taatros, t,S!_ 
atros, auditórios e emissôras do rádio a tGlevisao, garages coleti 
vas. 

c) mistas: blocos do apartam~ntos com partG comercial restrita ao pa
vimento térroo. 

n) espaciais: escolas, asilos, hospitais, clubes, entidades públicas, 
igrGjas e outros, ouvida a Prefeitura, 

IV - ZONA COM"'RCIAL 

Artigo 29 - CompÕe a zona comercial o s"tor "Cantral" 
a ficam sujeitos as condiçÕes de zoneamento os edificios, latos e terrenos 
&empreendidos no parim ~tro do referido setor, som prejuízo da legislação mais 
rGstr..i.tiva dxistenta ou qU8 v0nha a s;;r aprovada. 

Artigo 30 - Na zona comarcial são permitidos os segui~ 
t,as •sos dos lotas a dos edificios: 

a) - residenciais: habitação isolada, geminada a apartam~ntoe, 

1) comerciais: todos os usos referidos no item II do artigo 14. 

o) misto: blocos da apartamento podando •onter em pavimento nao resi
~enciais: ascrit6rios, consultórios e estúdios; p~quenas oficinas 
de artae e oficios tais como ourives, rolojoc>iro, alfaiate, costu
rairo, fotógrafo, barbeiro, cabeleireiro, manicura o institutos de 
beleza; os domais usos comerciais são permitidos no pavimento t6r
reo. 

n) industriais: sómanto as pequJnas indústrias. 

e) esp,ciais, 

Parágrafo único - As construções na zona comercial se
rão feitas no alinhamento da rua, sdndo facultado o rGcúo lateral do pavimen
to têrreo cujo pé direit~ não sará inferior a 4 (quatro) metros nem supdrior 
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a 6 (saia) metros. 

V - ZONA INDUSTRIAL 

Artigo 31 - CompÕe a zona industrial os setores numera 
dos de 12 a 22 (doze a vinte e dois) e ficam sujeitos às condiçÕes de zonea ~ 
menta oa edifícios, lotes e terrenos compreendidos dentro do perimetro de ca
da setor, sem prejuízo de legislação mais restritiva existente o~ que venha a 
ser aprovada. 

Artigo 32 - Na zona industrial sao permitidos os se -
guintes usos dos lotes e edifícios: 

a) - residenciais: habitação isolada, geminada e apartamentos. 

b) - comerciais: todos os usos ref~ridos no item II do artigo 14. 
o) -misto: blocos de apartamentos com uso comercial restrito ao pavim~ 

to t§rreo. 

d) - industriais: pequenas, mêdias e grandes indústrias desde que sejam 
obedecidas rigorosamente as disposiçÕes especiais para as constru
çÕes desta classe. 

a) - especiais. 

Parágrafo único - A Prefeitura poderá ex1g1r dos inte
ressados na aprovaçao dos projetos ou no licenciamento de usos dos edifícios: 

a) -comerciais: apresentação de provas de anuância de 75% (setenta e 
cinco por cento) dos proprietários dos imóveis situados num raio 
de duzentos metros com centro no edifício ou lote em questão. 

b) - industriais: apresentação de provas dG anuência de 75% (setenta e 
cinco por cento) dos proprietários dos imóveis situados num raio 
de duzentos m~tros com centro no edifício o- lote em questão, alêm 
de prova circunstanciada da que a indústria está aparelhada para -
não apresentar incômodos, perigo ou no~ividade para a vizinhança. 

TI'IULO III 
NORMAS G-..:RAIS PARA AS CONSTRUÇ5ES 
Capítulo I 
Iluminaçao a vontilaçã~ 

Artigo 33 - Os vãos de iluminação e ventilação terão -
a área livr~ mínima a seguir indicada: 

1. salas, quartos o quaisquer cômodos de permanên•ia prolongada: 1/5 
(•m quinto) da ár0a do piso, 

2. banheiros, casinhas o casa de máquinas da elevadores: 1/8 (am oitavo) 
da ár3a do piso. 

3. vestíbulos, sala de entrada, sala de osp0ra e quaisquer cômodos da 
permanência transitória: 1/8 (um oitavo) da área do piso. 

Artigo 34 - Nos casos da cômodos dotados de exaustão 
ou insuflação mecânica para ventilação forçada, observar-se-á o seguinte: 

§ 10 - Os compartimentos destinados a banheiro~ tdrão 
dutos indep~dentes, tanto entre si como daqu~les destinados à ventilação dos 
demais cômodos, também quanto às instalaçÕes de ar condicionado, 

§ 2° - ~m qualquer hipótese de ventilação forçada é o
brigatória a aprGsantação de projeto respectivo acompanhado da memorial descri 
tive contendo a especificação do equipamento e assinado por engenheiro respo~
sável pela Gxacução dêsse serviço, 

Artigo 35 -Nos banheiros a "kitchnets" serão permiti
das v0ntilação e iluminação artificiais e no caso da iluminação a ventilação 
ser ~roporcionada por poço, sua dim0nsão mínima será de 1,50 m (um metro e 
maio) a superfície não inf~rior a 4 m2 (quatro metros quadrados), at6 4 (qua
tro) pavimentos. 

Parágrafo único - Para cada pavimento a mais dsverá -
ser acrescido a âsse poço a área de um metro quadrado, respeitando-se entre 
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as suas dimensÕes a relação dois para três. 

Artigo 36 Os pés direitos mínimos sao os seguintes 

1, sala e quartos: 2,70 (dois e setenta) metros, 

2. corredores: 2,30 (dois metros e trinta centímetros). 

3. banheiros, casinhas, galerias, vestíbulos, halls, dependências de ser 
viço das residências isoladas: 2, 50 (i! ois e cinquenta) metros. 

4. pérgolas, "pilotis", abrigos para autom6veis: 2,30 (dois metros e trin 
ta centímetros). 

5. pavimentos têrreos das construçÕes para fins comerciais e industriais: 
4m (quatro metros). . 

Artigo 37- A altura mínima das vergas dos vãos da il~ 
minação a ventilação será determinada de modo que não fique além de ~,40 me -
tros do teto, 

CAP!IDLO II 
Dos compartimentos 

Artigo 38 - Os compartimentos deverão satisfazer as -
seguintes condiçÕes: 

1. salas e quartos: para as construçÕes residenciais as áreas mínimas 
serão de 12 (doze) a lO (léz) metros quadrados, respectivamente para aa salas 
a quartos; se na habitação existir mais de um dormitório, os demais terão á
rea mínima de 8 (oito) metros quadrados, sendo a dimensão mínima de 2,50 (dois 
e meio) metros. 

2. casinhas: a dimensão mínima das casinhas será de 2 (dois) metros. 

3. banheiros: salvo em edifícios para escritórios, os banheiros terão 
dimensÕes minima de 1, 50 (um e cinquenta) metro; apenas os "toiletes" poderão 
ter o minimo de o,8c x 1,20 (oitenta centímetros por um metro e vinte centim~ 
tros), 

4, quarto de empregados ou depósitos: deverão tora dimensão mínima de 
2 (dois) metros e área minima de 6 (seis) metros quadrados, acompanhado de
sanitário individual provido de WC, chuveiro a pia. 

CAP!'IULO III 
Construçoes especiais 

Artigo 39 - Tôdas as construções não enquadradas nes
tas Normas Gerais para as construções deverão obedecer rigorosamente às exi
gâncias estabelecidas ~orno mínimas pela legislação sanitária do ~atado, 

TITULO IV 
NORMAS PARA A F.XBCUÇÃO DA CONSTRUÇÃO 
Capitulo I 
Materiais do Construção 

Artigo 4n - Os materiais do construção, o seu emprego 
o a técnica de sua utilização devdrão satisfazer ~s especificações e normas 
adotadas pela Associação Brasileira de Normas T~cnicas, 

Artigo 41 - Em se tratando de materiais cuja aplica -
ção não esteja ainda d·afinitivamente consagrada pelo uso, poderá a Prefeitu
ra exigir análises ou ensaios comprobatórios de sua ~iequacidade. 

Artigo 42 - ?ara os efeitos dastas Normas, entende-se 
por material inoombustivel: ooncl'eto simples a armado; estruturas metálicas; 
alvenaria; materiais cerâmicos a de fibra-cimento; e outros cuja adequacida
de fôr comprovada, 

Artigo 43 - A Prefeitura poderá impedir o emprêgo da 
materiais da construção inadequados que possam oomprom~ter a segurança da -
obra s do público, 

CAPITULO II 
Tapumes e Andaimes 

Artigo 44- S~rá obrigatória a colocação da tapume s~ 
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sempre que se executem obras de construção, reforma ou demolição, no alinha
mento da via pública, 

§ lg -Os tapumes deverão ter altura mínima de 2 (dois) 
metros e poderão avançar até a metade da largura do passeio, observado o má -
ximo de 2 (dois) metros, 

§ 20 -A Prefeitura poderá exigir a construção de tap~ 
me em qualquer ohra, desde que assim haja nacessidade, 

Artigo 45 - As fachadas construidas no alinhamento das 
vias públicas deverão ter andaimes fechados em tôda a sua altura, mediante ta 
buado de vedação, com separação máxima vertical de 10 (déz) centímetros entre 
tábuas, ou tela apropriada. 

§ 10 - O tabuado de vedação poderá apresentar em cada 
pavimento uma solução de continuidade de 60 (sessenta) centímetros, em tôda a 
extensão da fachada, para fins de iluminação natural, "!ssa ab,artura será loc_! 
lizada junto ao tabuleiro do andaime correspondente ao piso do pavimento ime
diatamente superior, 

§ 2c - As tabuas ou telas de vadação dos tapumes fech_! 
dos e dos andaimes serão pregados na face interna dos pontaletes. 

§ 3° -A utilização da andaimes mecânicos dependerá da 
colocação prévia de um andaime de proteção, ~altura mínima do 2,50 m (dois 
metros e meio) acima do passeio. 

Artigo 46 - Durante a execução das obras o responsável 
deverá por em prática tôdas as modidas possíveis para garantir a segurança dos 
operários, do público e das propri3dades vizinhas e providenciar para que o -
leito do logradouro, :no tracho prejudicado p>Jla mesma obra, s,eja permancmte -
mente mantido <>m pGrfeito ostado da limpoza, 

Artigo 47 - Não será parmitida a ocupação de qualquer 
parta da via pública com materiais do construção, alám do alinhamento do tapu 
me. 

Parágrafo único - Os materiais 
tapume( dev,rão ser removidos para o int0rior da obra 
quatro) horas, contadas da descarga dos m~smos. 

CAPITULO III 
-r;:scavaçoos 

descarrogados fora do -
dentro da 24 (vinte e 

Artigo 48 - ~ obrigatória a construção da tapume no C_! 
so de escavaçoes junto ao alinhamento da via pública, 

Artigo 49 - Nas escavaçÕes deverão ser adotadas medidas 
de forma a evitar o deslocamento de terra nos limites do lote em construção, 

§ lQ - O construtor é obrigado a tomar as medidas ind~ 
pensáveis, a fim de proteger contra recalquas e danos os edifioios vizinhos, 

§ 2º - No caso de escavaçÕes de caráter permanente,que 
modifiquem o perfil do terreno, o construtor ê obrigado a proteger os prddios 
lindeiros e a via p~ulica, mediante obras efi&ientes e permanentes contra o 
deslocamento de t<>rra, 

CAPITULO IV 
Paredes 

Artigo 50 - Os edificios ~onstruidos sem estrutura de 
sa.stentação am concr,ato armado ou f<Jrro não poderão ter mais d8 dois pavimen
tos, 

Artigo 51 - As paredes do alvenaria de tijolos dos edi 
fioios daverão ter as segl}intGs espessuras mínimas: 

a) - paredes externas: um tijolo (1 vez) para adificios de dois pavimen
tos, podendo ser reduzida para meio tijolo (1/2 vez) nos cdificios 
de um só pavimento, exceção feita para as parad3s 8xternas dos dor
mitórios e para as pared~s d~ divisa do lote, 

o) - paredss internas: meio tijolo (1/2 vez), quando não s~rvirGm de 



apôie a vigamento ou de ~stentação de outras paredes do pavimente 
superior, 

Parágrafo único - As paredes construídas com outro 
qualquer tipo de material deverão assegurar estabilidade, vedação contra o -
calor e o frio e a umidade e isolação acústica correspondente às paredes de 
tijolos com as espessuras indicadas nesta artigo, 

CAPITULO V 
Pisos 

Artigo 52 - Os pisos de compartimentos assentes ~irata 
mente sôbra o solo deverão ter por base camada impermeabilizante de concreto, 
com espessura mínima de cinco centímetros, 

CAPITULO VI 
Coberturas 

Artigo 53 - Os materiais utilizados para cobertura de 
edificaçÕes deverão ser impermeáveis a incombustíveis, indeterioráveis e maus 
condutoras térmicos, 

Parágrafo único - Sará admitido o emprêgo de materiais 
de granda oono\utibilidade térmica, desde que, a juizo da Praf~itura, s"ja con 
venientemente garantido o isolamento t&rmico, 

CAPIIDLO VII 
Aguas Pluviais 

Artigo 54 - O escoamento das águas pluviais para as 
sargetas sará feito, no trecho sob o passeio, am canalização construída em 
gárgula, 

Parágrafo único - Em casos asp~ciais, de inoonveniên 
oia ou impossibilidada de conduzir as águas pluviais às sargetas, sará admiti 
da a ligaçãe às galerias de águas pluviais. 

Artigo 55 - O propridtário assumirá tôda e qualquer 
responsabilidade por eventuais danos que advierem ao prSdio ouja rêde interna 
de águas pluviais for ligada às galarias dê águas pluviais, em consequência 
de maú funci~namanto desta ligaçãe, 

Artigo 56 - Nas edificaçÕes construídas no alinhamento 
da via pública, as águas pluviais provenientes dos telhados e balcÕes deverão 
ser captados por maio da calhas a condutoras. 

CAPITULO VIII 
Instalaçoes prediais 

Artigo 57 - As edificaçÕes situadas em local servido -
da r~de de águas e esgôtos deverão sar dotadas de instalaçÕes hidráulicas pre 
diais de acôrdo com a lagislaçio vigente, a fim da permitir a ligação das mei 
mas às rêdes gGrais dêsses serviços. 

Artigo 58- As edificações situadas em locais não pro
vidos da rêde dê asgôtos d averão dispor de fossa séptica, conjugada a poço -
nagro sumidouro4 

Artigo 59 - As instalaçÕes pradiais da luz, fôrça e te 
lefone deverão obedecer aos regulamentos o especificaçÕes das empresas con -
cessionárias, aprovados pala Prefeitura a pela Associação Brasileira de Nor ~ 
mas T~cnioas. 

Artigo 60 - A instalação e funcionamento da Gl evadorl3s 
daverá obedecar estritamente as nonnas da Associação Brasileira da Normas Té
cnicas. 

TI'IULO V 
NO~AS PARA OS LO'F.H!"'NTOS 
Capitulo I 
Desmembramento das propriedades 

Artigo 61 - F6ra do perímetro de expansão urbana da ci 
dado e vilas nenhum desmembramento ou loteamento das propriadadas podará re -
sultar em parcelas de terreno a lotas com área inferior a um hectare (lt .... 
m2), 
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Artigo 62 - Dentro ao perimetr•• de &pansão urbana da 
cidade e vilas, nenhum desmembramento cu loteamento das propriedades poderâ 
resultar em parcelas ou lotes com ârea inferior a 250 (duzentos e cinquenta) 
metros quadrados e desprovidos de frente para logradouro públice com testada 
mínima de 10 (déz) metros, 

Parágrafo único - Não são considerados desmembramentos 
a construção de edifícios faminados dentro do mesmo lote, observadas as disp~ 
siçÕes destas Normas para essa classe de habitaçÕes. 

Artigo 63 - Ao proceder a transmissão de tdrreno por -
v~nd~, permuta, cessão ou doação, as gaias para pagamento de imposto de trans 
m1ssao serão submetidas ao ~apartamento de ~ngenharia da Prefeitura que, para 
o interêsse dos adquirentes de terrenos, informará se é permiti•o ou não a -
construção no terreno a ser transferido, mesmo no caso de desmembramento de -
faixa de terreno para sar incorporada a outro lote, 

CAPIIDLO I! 
Loteamentos 

Artigo 64 - A área minima dos lotes urbanos será de -
250 (duzentos e cinquenta) metros quadrados, sendo a frente mínima de Hl(d~z) 
metros e a profUndida minima de 25 (vinte e cino~) metros, 

12 (doze) mGtros. 
§ 10 - Nos lotes de esquina, a frente mínima sarâ de -

§ 2Q - As exigências pr0vistas nestas Normas, não se -
aplicam aos terrenos que não possuam a área e as metragens mínimas estabeleci 
das neste artigo, dasde qua na data da vigência desta lei, os mesmos estejam 
davidament" cadastrados na Prdfaitura Municipal, podendo nos mesmos serem 
construidos prêdios adaptáveis à (lss-:.s terrenos, cuja construção nã"' exceda -
80% da área total do terreno. 

para reoreaçae a 
"lllioo à razão de 

Artigo 65 - A cada lote ddverá ccrr~sponder uma área -
ser doada à Prefeitura para posterior entrega ao dominio pú-
80 (oitanta) metros quadrados por lote. 

Artigo 66 - As quadras normais não poderão ter compri
mento superior a 450 (quatrocentos e oinquenta) metr"'s ndm larguras infario -
NS a 51'1 (cinquenta) metros e euperioNs a 80 (oitenta) metros, 

Parágrafo único - Serão admitidas super-quadras proje
tadas de acôrdo com o conceito da unidad~ rasid~ncial, que podarão t0r largu
ra mâxima de 300 (tr"zentos) metros a oomprim~nto máximo de 600 (seiscentos) 
metros, 

CAPIIDLO III 
ArruamGntoa 

Artigo 67 - As dimcmsÕas do laito "passeio~ das vias 
públicas dev.:rão ajustar-sa à natur<>za, uso a dansidad3 da pcpulaçao das áreas 
servidas, à juizo da Prefeitura, não podando ter largura total infurior a 10 
(d5is) metros o leito inferior a 7 (sat3) mJtros. 

Artigo 68 - As vias da acosso com largura mínima da lO 
(dáis) motros serão providas de praças de retorne cem diâm~tr"' mínimo do 2e 
(-rinte) mdros em cada 200 (duzentos) matros do comprimGnto, 

Artigo 69- Ao longo dos cursos d'água serão ras;;.rva
das ár0as !?ara o sistama dJ av~nida-parq.uas, cuja largura sará fixar_a p0la Pr_2. 
feitura, nao pod3ndo ser infGrior a 35 (trinta G cinco) m~tros. 

CAPIIDLO IV 
Do processo d0 aprovaçao 

Artigo 7n - O interessado dõvJrá roquJror à Prefaitura 
o traçado d3 dirc>trizGs no terr<>no que d~sJjar arruar a lotear, juntando pla.!!. 
ta om duplicata assinada por profissional logalmonto habilitado, na ascala ie 
1:2,0n~, com curvas da nív0l d3 mGtro om motre, indicandr com 0xatidão os li
mites do tarrono em r0lação aos terrenos vizinhos G a eua situação em ralação 
às vias públicas já (lXist·3ntGs, a titulo dç propri~dada ou oquivalente, 

§ 1 1 - A Prafeitura traçará na planta apresGntada .as · 
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diretrizes para ~s vias ~rincipais de comunicaçác e os espaçrs livres para 
recreação que julgar necessários ao interêsse geral da cidade, e a essas di 
retrizes deverão sujeitar-se os interessados na organização do projeto.-

§ 2Q - Os espaços livres para recreação que excede -
rem à quóta mínima de 80 (oitenta) metros quadrados por lote, quando demar
cadas préviamente pela Prefeitura, serão declaradas de utilidade pública p~ 
ra ulterior desapropriação,-

Artigo 71 -O projeto definitiv~ será apresentado se 
gundo os padrÕes e <3SpecificaçÕes vigentes a será encaminhado às au torida :
des militares e sanitárias para a devida aprovação no próprio projeto.-

Artigo 72 - Satisfeitas as exigências do artigo ant~ 
rior o interessado aprasentará o projeto à Pref~itura a, se aprovado, assi
nará têrmo de acôrdo, no qual se obrigará: 

I - transferir, mediante ascritura pública da doação, sem qualquar
ônus para a ?refoitura, as áreas que no projato foram consideradas logradou 
ros públicos e os aspaços livros para recreação , salvo os qua foram obj5tÕ 
de desapropriayão nos t3rmos do § 2Q do artigo 70,-

II- executar, à própria custa, nos prazos fixadps pala ?refeitura,
a abertura das vias, a colocação dG guias a sargctas, as r3das da 3scoamcn
to da águas pluviais, dd águas, de esgôto e de iluminação pública,-

Artigo 73 - As vias de comunicação o os ospaços li -
vros só serão aceitos para cmti'Gga ao domínio público depois de vistoriadas 
pela ?rafGi tura.-

Artigo 74- Os alvarás da loteamentos vigorarão pelo 
período de 2 (dois) anos; findo o prazo determinado no alvará, deve a lic~ 
ça ser rJnovada, no todo ou am parte, conforme o que tiver sido executado,
madiante a aprasGl'ltação do novo plano nos t3rmos d3stas normas,-

TITULO VI 

DAS PR~ISO ··s FU'IURAS 

Artigo 75 

Artigo 76 . . . . . . . . . . 
Vdtado 

Vetado 

.......... 

.......... 
Artigo 77 Ficam PEoibidas as construçõ ,s sôbre os 

córregos da s.Jrvidáo, am tôda a sua extonsao urbana.- 'essas áraas s.,rão pa
ra f ai tura d :> vias d·~ a c esse, 1 igando os pontos extremos da cidad.l.-

Artigo 78 - Fica r~servada uma área da tarras de 
~e.•eo metros quadrados, ao lado da Font a Luminosa ( SJrvipe de TratamJnto 
de Aguas), para o fim da construção do Ginásio de ~sportJs Municipal.-

Artigo 79 - Fica r0sorvada uma ároa do torras ao la-
do do hangar do aJródromo municipal, para a instalação do Gabin!Íite Meteoro
lógico, com 10.000 metros quadrados,-

Artigo 80 - "nvidará o lfunicipio todos os esfôrços -
para conseguir a mudança das ~staçóes Ferroviárias para os altos da Vila X~ 
vier,-

Artigo 81 - •••••... , • V e t a d o •...• , •.• ~ 

Artigo 82 - O ''•micipio estabelecerá o anél viário -
de Araraquara e prev3rá nas aprovaçóes de loteamentos e construçÕes futuras 
a sua realização.-

Artigo 83 - Deverá ser construida uma via de acesso
com duas pistas ao Aeroporto Municipal, dando 11gação à rodovía Araraquara
Ribeirão Preto,-

Artigo 84-Fica reservada a lrea de propriedade do Mu
nicípio, onde se localiza o Cemitério dos Britos,para & instalação do future 
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camitGrio municipal.- Nessa necrópola será proibida a construção de mausoláus 
de qualquer naturaza, pJrrrütindo-se tão sóment.a a construção Jm cada túmulo , 
da lápide e respectiva cruz,_ 

Artigo 85- ........• V 3 ta do •••••••••• 

Artigo 86 - Os terrenos do propriedade da PrGfeitura 
q_'::o circundam a "'Cstação da Tratam-ante de Agua, ficam rGs:>rvados para amplia -
çao da -r.:stação da 'Tr<ttam<mto, não podando sar desviados para outra finalidade, 

Artigo 87 - Continua am vigôr palo pr~zo de um ano, a 
contar da data d<.lsta lei, a lei número 1.592, de 6 do sct0mbro de 1967, qUG -

permita construçÕes no alinhamanto da via pública, destinadas à antidados de 
caráter esportivo ou rocreativo.-

Artigo 88 - Fica considerada zona industrial, os dois -
lados da Avenida Padr;:, Francisco Cul tu rato, a partir da Rua Armando Sallas do 
Oliveira, om demanda à rodovia -,vashington Luiz.-

Artigo 89 - Ficam revogadas as disposiçÕes -am centrá 
rio, 0m especial as leis nQs 915, d8 30 d.3 janeiro de 1961; 95''1, de 3 da maio 
do 1?61; '53, da 4 de maio de 1961; 954, da 4 de maio d0 1961; 958, de 16 de 
maio do 1961; e 1038, de> 4 d-3 sCJtombro de 1961.-

i<rtigo 90 - Ficam mantidas as lais nos 98, de 13 du ju
nho de 1950; a 419, de 16 d-J julho de 1955, ressalvadas as restriçÕes impos
tas pelas Normas óra aprovadas.-

Artigo 91 - N anhuma al t·aração das Norm"s Urbanísticas 
para o Município dJ Araraq_uara, podJrá Jr aprovada p3la Câmara Municipal, 
S3m právio parac·;;r d::; uma Comissão d.J ~ngoohoiros constituida dl3 polo mJnos
cinco mambros, sasignada pcüo Legislativo.-

Artigo 92 - "!sta Li Jntrará em vigôr na data do sua 
publicação,-

Pref 3i tu r a do Municipio d8 Araraq_uara, aos 17 ( d-3zassoto) de novGI!lbro dG 
1967 (mil, novecentos ~ sns;:mta a sote) .-

ROMULO LUPO 
PrJfcito Municipal 
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